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ATO 005: Edital Provisório de Análise de Requerimentos de Vaga 
Especial (PNE) 

 
 

Apresentando requerimento de forma tempestiva, os(as) candidatos(as) abaixo tiveram seus 
requerimentos analisados pela comissão. 
 
Inscrição Candidato Cargo Tipo PCD Parecer 

335 ALESSANDRA MARIA PASDIORA 

Professor de Ensino Fundamental - 
1º ao 5º ano das séries iniciais 
(HABILITADO NÍVEL SUPERIOR) 

Física Deferido 

 
Fica(m) estabelecido(s) o(s) dia(s) 13/11/2019 – 8h à 14/11/2019 – 17h, para contestação ao 
indeferimento do pedido de vaga especial, remetendo os seus argumentos, com o preenchimento do formulário 

de recurso previsto em edital (Anexo V), e realizar o protocolo deste, por um dos meios previstos no Item 11 

do Edital. 

 
 

Mafra/SC, 12 de novembro de 2019. 
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